
Boa Esperança, 01 de dezembro de 2025.
 

De: Comissão de Finanças e Orçamento 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 11497/2025 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2025 
 
Autoria: Prefeito Municipal
 
Ementa: Altera o §9º do art. 147, e art. 147-A da lei Orgânica do Município.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Parecer exarado com emendas!
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Meiryellen Dias Antunes 
Técnico Legislativo 
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